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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

                                      Do Objeto 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de cartão magnético de controle de 

frota, compreendendo o abastecimento, troca de óleo, filtro, lavagem e prestação de serviços de 

mecânica leve e borracharia e demais serviços que sejam prestados pela rede de postos 

credenciada com uso de cartão magnético e senha. 

 

                                      Da Justificativa 

Com o objetivo de promover a otimização, padronização e racionalização no abastecimento de 

combustíveis, do veículo da Câmara Municipal de Tacuru, em caráter contínuo e ininterrupto, 

visando, entre outros benefícios, reduzir custos e eliminar processos, proporcionando melhoria 

na gestão, controle e utilização dos referidos serviços;  

 

A atividade da Administração Pública da Câmara Municipal de Tacuru exige para executar suas 

ações um regular fornecimento de materiais e a prestação de serviços indispensáveis à execução 

das atividades públicas. O fornecimento de combustíveis é uma das necessidades diárias e 

comuns, sendo esta uma realidade de toda a Administração Pública. 

 

Nesse modelo de contratação, a localização da rede credenciada permite o abastecimento em 

vários postos no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual facilitando a logística no 

atendimento da demanda da Câmara Municipal de Tacuru. 

 

A contratação é necessária em virtude da necessidade de suprir o veículo da Câmara Municipal 

de Tacuru das condições necessárias ao desempenho das atividades atribuídas a esta. 

 

A disponibilidade de uma rede de postos credenciados que atendam em todas as localidades 

mencionadas neste Estudo Técnico é imprescindível ao atendimento das atribuições, assegurando 

o deslocamento do veículo em todas as regiões do Estado de Mato Grosso do Sul ou de outros 

Estados.  

 

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da 

melhor gestão e controle das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução 

de custos que envolvam abastecimento de veículos e monitoramento da frota, por meio de 

relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 

diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários;  

 

Levando-se em consideração a grande dimensão territorial do Estado de Mato Grosso do Sul e a 

grande malha rodoviária, a não utilização do sistema de abastecimento por cartão acarretaria 

sérios problemas logísticos, pois não é permitido o transporte nos veículos de um tambor reserva 

de combustível para abastecer a viatura em trânsito. 
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                                      Da Fundamentação legal 

A aquisição objeto deste Termo de Referência está embasada na dispensa de licitação em razão 

do valor, disciplinada no art. 75, II, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, e demais 

normas pertinentes. 

 

                                      Da Especificação/quantidade  

Os serviços a serem contratados são: 

 
LOTE ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

001 1 125 

Mensalidade - Utilização de sistema de cartão magnético de controle de frota, 
compreendendo o abastecimento, troca de óleo, filtro, lavagem e prestação de 

serviços de mecânica leve e borracharia e demais serviços que sejam prestados 
pela rede postos credenciada com uso de cartão magnético e senha. 

MÊS 11,00 

 

O Sistema Eletrônico deverá garantir a segurança e a integridade das informações. 

 

As interfaces com o usuários devem ser no idioma português (Brasil). O software deve possuir 

sistema de ajuda acessível aos usuários, possibilitando-o obter informações e orientações sobre 

o sistema de gestão de abastecimento. 

 

A CONTRATANTE deverá adotar sistema de segurança que vincule o cartão aos veículos, de forma 

que impeça o abastecimento não autorizado. 

 

O Sistema deverá registrar a cada abastecimento dos veículos, via web e em tempo real, com as 

seguintes informações:  

- Identificação do veículo, com no mínimo placa, modelo e ano. 

- Identificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado, 

cedido, cautelado, etc;  

- Identificação do condutor ou servidor responsável que executou o abastecimento, contendo no 

mínimo nome e matricula; 

- Tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento;  

- Quantidade de combustível abastecido;  

- Valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento;  

- Identificação do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF;  

- Data e hora em que ocorreu o abastecimento. 

- O histórico dos abastecimentos do veículo; 

- Desvio de tipo de combustíveis parametrizado por veículo;  

 

O sistema deverá possibilitar a operação do gestor, via web, para execução mínima de:  

 

- Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão;  

- Solicitação de 2ª via de cartão;  
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- Incluir crédito extra ou suprimir crédito autorizado;  

- Consultar on-line, os saldos de créditos dos cartões;  

- Consultar o saldo diário (Relatório Financeiro), identificando as despesas de cada veículo, 

equipamento;  

- Distribuir a frota em unidades (centro de custos), com no mínimo três níveis.  

 

O sistema deverá emitir comprovante da transação para todo e qualquer atendimento, sendo 01 

(uma) via destinada ao condutor do veículo, contendo as informações a seguir :  

 

- Identificação do estabelecimento credenciado responsável pelo abastecimento (nome, CNPJ, 

endereço, município, UF);  

- Identificação do veículo;  

- Tipo de Combustível;  

- Quantidade de litros;  

- Local, data e hora da transação;  

- Valor unitário e total do abastecimento;  

- Saldo de crédito no cartão;  

 

A CONTRATADA disponibilizará para Câmara Municipal de Tacuru a base de dados 

descentralizada e automática para backup recuperação e processamento de informações relativas 

às operações realizadas, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e controle 

dos abastecimentos de toda a frota de veículos. 

 

O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser disponibilizado com interface que permita total 

compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, ou ferramenta que permita 

geração de arquivo para integração, objetivando permitir o acesso às informações e a importação 

de dados. 

 

O Sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso de pane na 

rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina ou do cartão do veículo e equipamento, devendo 

ainda oferecer à CONTRATANTE as mesmas informações disponibilizadas no abastecimento 

eletrônico.  

 

As operações de abastecimentos manuais deverão ser incluídas na fatura em no máximo 60 

(sessenta) dias após a realização do abastecimento. 

 

O sistema deverá oferecer à CONTRATANTE a inclusão de informações do abastecimento em 

postos fora da rede conveniada, nas mesmas condições do abastecimento eletrônico, para que 

não haja perda do histórico de análise da frota, as quais não deverão estar inclusas na fatura. 
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O sistema deverá permitir a Contratante inserir parâmetros para restringir e/ou bloquear o 

abastecimento dos veículos que não estiverem dentro dos parâmetros cadastrados, sendo que a 

parametrização só pode ser modificada pela CONTRATANTE mediante o uso do sistema via web.  

 

Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos, não inferior a 30 (trinta) dias, devendo 

ser disponibilizados em um visualizador na web e em arquivo editável do tipo planilha, exemplo 

xls, xlsx.  

 

O sistema deverá permitir a revisão das regras parametrizadas no sistema. 

 

A CONTRATANTE deverá ter autonomia para criação on-line de senhas para seus usuários, bem 

como ter a visualização on-line das autorizações, sem a necessidade de comunicação com a 

CONTRATADA. 

 

O sistema deverá estabelecer os níveis de permissão (consulta e administração) de acesso ao 

software via WEB a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial 

às informações de sua frota, de acordo com as suas respectivas responsabilidades.  

 

O acesso dos usuários ao sistema deverá ser realizado por meio de identificação por login e senha. 

 

Deverá ser permitido ao gestor do contrato o acesso irrestrito ao sistema, via WEB, e às 

funcionalidades do cartão, podendo incluir dados referentes aos veículos e condutores. 

 

O sistema deverá disponibilizar uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos 

credenciados, com a finalidade de orientar os abastecimentos dos veículos do contratante pelo 

critério mais vantajoso.  

 

O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado periodicamente, no mínimo 

semanalmente.  

 

A princípio, deverão ser cadastrados no sistema os veículos descritos na relação em anexo ao 

processo. Após a implantação do sistema, cadastro de veículos e usuários, na hipótese de 

aumento da frota, a CONTRATADA deverá fornecer, sem custo para a CONTRATANTE, cartões de 

abastecimentos para os novos veículos gerenciados, individuais e intransferíveis, de acordo com 

as solicitações e relações recebidas por documento da CONTRATANTE. Havendo redução da frota, 

a CONTRATADA deverá fazer a exclusão dos veículos no sistema e cancelamento dos cartões, 

conforme solicitação encaminhada pela CONTRATANTE sem ônus para a mesma. 

 

Da Rede de Postos Conveniados 
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A Contratada deverá credenciar apenas postos que estejam em conformidade com as normas 

pertinentes a atividade de distribuição e revenda de combustível e que estejam em situação 

regular junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. 

 

A CONTRATADA deverá oferecer e manter uma rede de postos de abastecimento em todos os 

municípios do Estado de Mato Grosso do Sul e nos outros estados abaixo dispostos: 

 

PARANÁ – mínimo 05 postos em cidades diversas; 

 

GOIAS – mínimo 03 postos em cidades diversas; 

 

DISTRITO FEDERAL – mínimo um posto; 

 

SÃO PAULO – mínimo 05 postos em cidades diversas; 

 

MATO GROSSO – mínimo 05 postos em cidades diversas; 

 

A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a assinatura do Contrato, para apresentar a 

relação de postos de abastecimento e suas localidades, em conformidade com a quantidade 

mínima acima; 

 

A CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, a ampliação de estabelecimentos de 

abastecimento conveniados, inclusive em municípios não especificados acima, o qual deverá 

ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir desta solicitação;  

 

Os postos da rede de abastecimento da CONTRATADA deverão entregar ao responsável pelo 

abastecimento, uma via do comprovante da operação e o respectivo documento fiscal 

(cupom/nota fiscal). 

 

A CONTRATADA deverá apresentar a listagem dos postos integrantes da rede de abastecimento 

e disponibilizar acesso eletrônico para consulta dos mesmos, com as seguintes informações: 

Razão Social, Nome de Fantasia, CNPJ, endereço, telefone e horário de funcionamento. 

 

Disponibilizar consulta, via internet, à relação atualizada de toda a rede de postos de 

abastecimento informando à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, qualquer 

acréscimo ou supressão, sendo, neste último caso, garantida a inserção de novo posto de 

abastecimento no município, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

 

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, os postos integrantes da rede de abastecimento 

que permita o abastecimento e o gerenciamento conforme critérios e quantidades estabelecidas 

neste termo de referência.  
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Manter nos postos de abastecimento integrantes da rede, em local bem visível, a identificação de 

sua adesão ao sistema objeto deste contrato. 

 

O atendimento no estabelecimento credenciado deverá garantir que: 

 

- Os veículos sejam abastecidos somente com o combustível para o qual estejam autorizados e 

fabricados;  

 

- Não deverão ser atendidos veículos que não estejam cadastrados na frota da CONTRATANTE e 

não estejam portando o cartão eletrônico. 

 

Do Cartão Eletrônico 

 

No cartão eletrônico deverá conter a identificação da CONTRATANTE, dos veículos. 

 

O cartão do veículo deverá ser individual e viabilizar informações para o gerenciamento dos 

abastecimentos da frota da CONTRATANTE, em quantitativo suficiente ao atendimento da 

demanda, sem ônus adicional. 

 

Deverão ser fornecidos cartões substitutos para o abastecimento de qualquer veículo e 

equipamento cadastrados no sistema, para serem utilizados temporariamente, nos casos de perda 

ou roubo do cartão definitivo, os quais ficarão sob a guarda do gestor do contrato. 

 

O valor do crédito no cartão corresponderá rigorosamente aos valores autorizados pela 

CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá garantir que os créditos cadastrados para cada veículo e equipamento, 

não será ultrapassado, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo pagamento dos valores 

excedidos ao limite autorizado. 

 

A CONTRATADA deverá substituir os cartões que tenham perdido a validade ou que 

apresentarem defeito que impeça a sua utilização ou, ainda, que tenham sido extraviados em, no 

máximo, 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da CONTRATANTE. 

 

A empresa CONTRATADA deverá providenciar o cancelamento e bloqueio imediato dos cartões 

que forem extraviados ou furtados, tão logo receba comunicação oficial da CONTRATANTE. 

 

A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos gastos efetuados pelos cartões extraviados ou 

furtados após a data da comunicação à CONTRATADA. 
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No caso de extravio ou furto de cartões, a CONTRATADA será comunicada pela CONTRATANTE 

e os cartões deverão ser repostos, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

A CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, inclusão e exclusão de veículos do Sistema de 

Gerenciamento, a qual se dera no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da 

solicitação da CONTRATANTE. 

 

Do Treinamento 

 

A CONTRATADA deverá promover treinamento e capacitação para os servidores indicados pela 

CONTRATANTE (gestores e condutores envolvidos na utilização do Sistema), sem ônus, em local 

a definir, capacitando-os a operacionalizar o Sistema de Gerenciamento, controle e atendimento 

à frota, de maneira a se obter maior eficiência e eficácia na utilização do mesmo, abordando os 

seguintes aspectos, dentre outros:  

- Introdução ao Sistema (conceitos, utilização, viabilidade e arquitetura); 

- Planejamento de uso: requisitos de ambiente para treinamento dos condutores e usuários;  

- Operação/utilização do Sistema; 

– comandos, emissão de relatórios gerenciais, cadastramento, inclusões, exclusões, criação de 

senha, consulta por meio do sistema pela própria CONTRATANTE sem ingerência da 

CONTRATADA;  

- Disponibilização e configuração do sistema;  

- Aplicação de políticas de monitoramento e gerenciamento;  

- Utilização de ferramentas de apoio, tais como: relatórios gerenciais, consultas de anomalias no 

momento da ocorrência, outras; 

 

A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de 

pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo no 

mínimo:  

- Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de Crédito;  

- Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de 

Relatórios;  

- Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;  

- Aplicação prática do Sistema. 

 

                                      Do Cronograma de Execução 

A implantação do sistema de gerenciamento, apresentação da relação de rede de postos de 

abastecimento credenciados, realização de treinamento e entrega dos cartões eletrônicos de 

abastecimento dos veículos deverão ocorrer num prazo não superior a 10 (dez) dias corridos 

contados do recebimento da ordem de serviço na Câmara Municipal de Tacuru, na Rua Vanderli 

Ortiz Lima, 1215, Centro, Tacuru-MS.  

 



 
 
 

 
Pág. 8 

O horário para recebimento e instalação será das 07h00 às 11h00, em dias úteis, horário de Mato 

Grosso do Sul, sendo os mesmos recebidos por servidor Integrante da Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

                                      Da Dotação orçamentária 

As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Referente a taxa de administração: 

 

FICHA:  0726 

UNIDADE:  01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TACURU 

          FUN/SUBFUN/PROG.:  01.031.0001-PODER LEGISLATIVO 

AÇÃO:  2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

ELEMENTO:  3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

 

Referente ao combustível estimado: 

 

 

 

                                      Do Local da prestação dos serviços 

O fornecimento do combustível será realizado pelos estabelecimentos credenciados conveniados 

à CONTRATADA, nos exatos termos da contratação levada a efeito, sem qualquer despesa 

adicional, por funcionário do posto, diretamente e exclusivamente da bomba de combustível para 

o tanque dos veículos autorizados por meio de cartão onde constem informações dos veículos;  

 

O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades: 

- Cadastramento da frota de veículos;  

- Definição da logística da rede de postos integrantes da rede credenciada de abastecimento; - 

Cadastro e distribuição das senhas de acesso;  

- Treinamento dos condutores e gestores;  

- Fornecimento dos cartões para os veículos.  

 

 A licitante vencedora deverá assinar o contrato imediatamente e entregar os itens constante do 

objeto mediante ordem de fornecimento segundo o interesse da CONTRATANTE.  
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A empresa que não assinar o contrato ou descumprir qualquer cláusula prevista na modalidade 

da licitação sofrerá as sanções previstas em lei. 

 

                                      Da Retirada da Nota de Empenho 

Após a assinatura do Contrato Administrativo da dispensa de licitação as obrigações decorrentes 

da mesma serão formalizadas através da emissão de Nota de Empenho, em favor da licitante 

vencedora.  

 

A licitante vencedora será convocada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação, 

para retirar a Nota de Empenho. 

 

                                      Do Pagamento 

O pagamento será efetuado mensalmente com apresentação da fatura na Tesouraria da Câmara 

Municipal, devidamente atestada e visada pelo setor responsável juntamente com as Certidões 

Negativas. 

 

A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

                                      Das Obrigações da Contratante 

I. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas; 

 

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com os 

termos de sua proposta.  

 

III. Comunicar a contratada as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para 

a sua correção. 

 

IV. Pagar a importância correspondente à aquisição, no prazo contratado. 

 

V. Dar a contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

 

VI. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual. 

 

                                      Das Obrigações da Contratada 

I.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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II. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja 

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser 

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato; 

 

III. Emitir Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados. 

 

IV. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

V. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução empregada; 

 

VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

VII. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

VIII. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

IX. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço; 

 

X. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE; 

 

XI. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 

XII. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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XIV. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

XVI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação; 

 

XVII. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato; 

 

XVIII. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 

execução do objeto contratual; 

 

XIX. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, 

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 

execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

 

XX. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

 

                                      Da Gestão e Fiscalização do Contrato 

Conforme Portaria n. 011/2024, a responsável pela fiscalização dos Contratos Administrativos é a 

servidora Lais Carolliny Moreira. A gestão do contrato será realizada pelo Presidente da Câmara 

Municipal da época, ora denominado GESTOR DE CONTRATO. 

 

                                      Da Vigência da Contratação 

A vigência será até 31/12/2024, e terá início a partir da assinatura do contrato. 

 

                                      Das Sanções Administrativas e Multas 

A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública e descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este órgão é 

cadastrado deste Órgão, quando: 

 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
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e) Não mantiver a proposta;  

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo;  

h) Cometer fraude fiscal 

 

Nos termos do artigo 162 da Lei 14.133/2021, nas hipóteses de atraso injustificado no 

fornecimento dos materiais ou descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de 

mora à CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, ou por ocorrência do descumprimento.  

 

O atraso injustificado no fornecimento dos materiais superior a 15 (quinze) dias, caracteriza a 

inexecução total do contrato.  

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Câmara Municipal de Tacuru poderá nos 

termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:  

 

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou a rescisão do contrato, ou todas as 

sanções relacionadas neste termo de referência serão precedidas de processo administrativo, 

mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório. 

 

                                      Da Estimativa de Custos e Preços Referenciais 

O custo total estimado para a contratação objeto deste Termo de Referência é Valor: R$ 17.620,00 

conforme documentos em anexo. 

 

Taxa de administração do cartão: 

 
LOTE ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL MÉDIO 

001 1 125 

Mensalidade - Utilização de sistema de cartão magnético de 
controle de frota, compreendendo o abastecimento, troca de 

óleo, filtro, lavagem e prestação de serviços de mecânica 
leve e borracharia e demais serviços que sejam prestados 

MÊS 11,00 R$ 196,67 R$ 2.163,33 
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pela rede postos credenciada com uso de cartão magnético e 

senha. 

 

Quantidade de combustível estimado: 

 

COMBUSTÍVEL UNIDADE QUANTIDADE DE LITROS TOTAL 
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIO ANP* 
TOTAL 

REEMBOLSO 

Gasolina litros 5.000 5,38 R$ 26.900,00 

 

* Valor médio unitário no Estado de MS com base no período 28/01/2024 a 03/02/2024 fornecido 

pela Agência Nacional do Petróleo. 

 

** As quantidades previstas são estimativas, de modo que podem sofrer alterações durante a 

execução do contrato. 

 

                                      Dos Critérios de Seleção do Fornecedor 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto, conforme disciplinado no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

 

a. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (caso o Contrato Social em 

vigor não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da licitante, a mesma 

deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 

 

b.  Os documentos mencionados no subitem acima deverão estar acompanhados de todas as suas 

alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a 

execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta contratação. 

 

c. Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade civil, e 

demais entidades sem fins lucrativos, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 

d. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena Validade: I - na 

inscrição deve constar a situação cadastral como “Ativa”; II- O comprovante de inscrição cadastral 

deverá ser emitido, preferencialmente, no prazo de até 30 (trinta) dias anterior à data prevista 

para apresentação das documentações e propostas. 

 

e.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a tributos federais e a Dívida Ativa da União, 

inclusive previdenciária (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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f. Certidão Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de 

Débito de ICMS, emitida pela Secretaria de Estado competente, da localidade de domicílio ou 

sede da licitante, na forma da Lei, ou documento emitido pela Secretaria competente que 

comprove a isenção ou não incidência do tributo; 

 

g. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido 

pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. 

(http://www.caixa.gov.br/fgts/index.asp); 

 

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei 

n° 12.440, de 07 de julho de 2011, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST, 

(http://www.tst.gov.br/certidao); 

 

i. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal onde for sediada a Licitante, com validade 

na data de realização do presente procedimento, mediante a apresentação das certidões 

negativas de competência municipal (Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários) (Ex.: IPTU e 

ISSQN respectivamente), I - Caso a certidão não inclua todos os Tributos (mobiliários e 

imobiliários) e a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome deverá apresentar 

documento emitido pela Prefeitura Municipal que comprove tal fato ou certidão negativa de 

imóvel expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, da sede da licitante; II - No caso de não 

contribuinte, Declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 

licitante, sob as penas da lei 

 

j. Certidão Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 

Distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 

60 (sessenta) dias; 

 

                                      Da Rescisão 

A presente Contratação será rescindida, a critério da CONTRATANTE, independente de 

interpelação judicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à 

indenização de qualquer espécie, quando:  

 

a) descumprir qualquer das obrigações contratuais.  

b) Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução dos serviços;  

c) Requerer concordata, dissolução, liquidação ou ter decretada sua falência.  

 

Reserva-se ainda à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente CONTRATO, no todo ou em 

parte, mediante aviso por escrito com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.  

 

http://www.caixa.gov.br/fgts/index.asp
http://www.tst.gov.br/certidao
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Convindo as partes, poderá ser este CONTRATO rescindido por mútuo acordo, sempre que esta 

rescisão não traga prejuízo à CONTRATANTE.  

 

Qualquer que seja a hipótese de rescisão fica a CONTRATADA responsável pelo cumprimento das 

obrigações trabalhistas dela decorrentes.  

 

Aplicam-se, ainda, as disposições dos artigos 137 e 337-P, combinados com o artigo 92, da Lei 

no 14.133/2021, no caso de inexecução e rescisão da presente contratação, como se neste 

instrumento transcrito fossem. 

 

                                      Do Reequilíbrio Econômico-financeiro   

Com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser promovida 

revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 124, alínea “d” 

da Lei n. 14.133/2021. 

 

                                      Do Reajuste   

O valor do contrato poderá ser reajustado pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M (FGV) 

ou outro índice oficial que vier a substituí-lo, desde que observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contados da assinatura do contrato.  

 

O reajuste somente será concedido após análise pelo setor competente e mediante motivação e 

comprovação, por parte da CONTRATADA.  

 

A utilização do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M (FGV) se justifica por se tratar de 

serviço continuo sem dedicação exclusiva de mão-de-obra e ainda visando à recomposição dos 

valores contratados em vista dos efeitos inflacionários, além de ser mais vantajoso para a 

Administração. 

 

                                      Das Condições Gerais 

I. A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer 

produto/serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 137 e seguintes da Lei n. 

14133/2021, assim como aplicar o disposto no § 7º do artigo 90 da mesma lei, sem prejuízo 

das sanções previstas.  
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II. Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 

contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições 

do ajuste e podendo a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

 

III. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada 

a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho 

entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

IV. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta, e não há dedicação de mão de obra exclusiva. 

 

Tacuru-MS, janeiro de 2024. 

 

 

 

LAIS CAROLLINY MOREIRA 
Gabinete da Presidência 

 Câmara Municipal de Tacuru/MS 

 

 


